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LICENÇA AMBIENTAL UNICA DE supREssÃo vccnrat, N.'108/2023

Manaus,
12 JllÚ '

Rosa

gabinêtê@ipaam.am. gov.br

F $e :(921 2123-67 2'l I 21 2347 31

Av. Mãrio Ypiranga, 3280, Parque
Dez, CEP: 69050-030 - Manaus/AM

Juliano Valente de Souza
I)iretor Presidente

lnstituto de Proteção
Ambiental do Amazonas

Geisller
Direto Técnica

Empresa/lntêrêssedo: Construtore ETAM Ltda

Endereço p/correspondência: Av. Margarila, no 42O, Nova Cidade,
Manaus-AM

CEP:

CNPJ/CPF: 22.7 68.8r'OIOOO1 -31 lnscrição EstaduaÍ (SEFAZ-AM) :

Fone: (92) 99353-0020 E-mail:

Processo no O17 88412022-Q2 ASV dêcorrênte da L.O No: 25512023

Modalidade do Projeto no SINAFLOR: ASV

Nome do Empreendimento; "SHP-JAZ-0í"

Recibo SINAFLOR: 21 3'l 9207 Área a ser suprimida: 0,963ha

Atividede Principal: Lavra a cêu abeto sem beneficiamento

Registro No IPAAM: 1012.0109
Compensação Ambiental: Pagamento dê uma
taxa referente a reposição.

Volumetria Autorizada (dados do lnventário Florestal): í05,í56 st

Finâlidadê: Autorizar a Supressão Vegetal consiste na necessidade de obras e serviços de
engenharia, compreendendo a recuff)ração ambiental, urbanística e habitacional nas áreas
de intervenção direta do PROSAMIN+ no igarapé do quarenta, no trecho situado na zona
leste - com início na rua Alberto carreira, no bairro Japiim, até a comunidade da SHARP, no

bairro Armando Mendes, Manaus/AM". A área total da jazida e de 0,933 hectares.

Potencial Poluidor/Degradador: NA Porte: Pequeno Validade: 0í Ano

Responsável Técnico pela Elaboração/Execução: Luciane Pereira da Silva Nunes
(Engenheiro Florestal)

Anotação dê Respo nsabilidade Técnica.ART: 4M202303778766

IPAAM

^a

www.ipaam.am.gov.br
twitter.com/lpaamAMl
anstagram.com/@ipaamam
f acebook.com/@ipaamAM



RESTRIÇÔES E/OU CONDICIONANTES DE VALIDADE DESTA LICENÇA: LAU-SV N.' I08/2023
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O pedido de licenciamento e a resfr€ctiva concessÀo da mesm!, só leÍá validade quando public{da Diário Oficial do Estado,
periódico regional local ou local de gand€ ciÍculação. em meio eletrônico de comunicaçào mantido p€lo IPAAM, ou nos muràis
das PrcfeituÍss e Câmaras Municipais, conforme aí.24, da Lei n.3.785 d€ 24 dojulho de 2012:
Á solicitação da reíovaÉo da Liceíça Alnbienl,l Únicr deveú seÍ Íequerida num prazo minimo d€ 120 dios. antes do vencimento,
conforme aÍ.23, da Lei n".1.785 de 24 dejulho de 2b12:
Todã e qualqueÍ modificaçào introduzida no projelo lpós a emissão da Licengs iÍllplicaé nâ sua aúomática invalidrção, deveddo
seÍ solicitâda novs Licenç4 com ônus para o interessado;
Esla Licença é vúlidâ apenas parâ s locálizâçào. atividade e fmalidade con$.'rle na mcsm& devendo o intcrcssado requerer ao
IPAAM nova Licença qusndo houveÍ mudanç8 de qurlqueÍ um destes itens;
Esta Licença nâo dispensâ e oem substitui nenhum documento exigido pela Legislaçào Federal, Éstadual e Municipal;
A presente Aütori-açâo d€ Supresseo Vegetal - ASV esú s€ndo concedida com base nas infoÍmações constsntes no processo no

0l7tr4/2022{2 e nas peçâs técnicas cãdastradas no SÍNAFLOR.
PaÍs o transporte e a comercializâção de produtos e subpÍodutos florestais oriundos deslâ Autorizaçeo dc Supresso Vegetal - ASV.
o emprcendedor/deteítoÍ dâ ASV deveú solicitar s AutoÍizção de Utilürção dê Mâtérie Prima Florestsl - AUMPF júto ao
IPA^M, o que coÍresponde uÍra posterioÍ inseÍçeo d€ novo pedido jünto ao SINAFLOR:
PÍolegeÍ a far.IDa confoÍme €slabelecido nas Leis n." 5.197/67:'
Em ciso de solicitaçào de Íenovrção, aprcsenlar Íelatório dêexploÍação floÍÊstÀl constando a plan ilha de volume de material lenhoso
já supÍimido e a seÍ suprimido. conforme autorização em Licençâ Ambiental Unica - LAU de Autorizaçào d€ SupÍessão Vegetâl -
ASV:
Fica poibida a comercializ!Éo e o tÍanspone do matcriôl lenhoso oriundo do cone das espécies pÍotegidâs na forma da Lei;
RealizâÍ durânte o p€rlodo de supÍEsso vegstsl as medidas preventivas e mitigâdoÍas dos impactos Íelacionsdos faüna silvgsfe;
MsnteÍ integral as ArÉs d€ PÍesewaçiio Permanenle, conforme estsbelecido a Lei Í.' 12.ó51112 e \2.72712012.9.
ProlegeÍ o solo e os cursos d'água dâ co âminaçIo por substâncias tóxicas (combusllv€is, óleos, grÀxas, inseticidas, sgotóxicos.
tiÍtrs e outros);
ProlegeÍ o solo e os cursos d'águâ dâ contâminação poÍ substinciâs tóxiçâs (combustireis, óleos, gmxÀs, inselicidas, aerolóxicos.
tinlas e outros);
Fica pmibida a inrerÍüpçào dos cuÍsos d'ôeüs, quando dô construÉo das viss de scesso parâ tramposiéo na área:

Quando cabivel, compÍov& o cumprimento dâ Comp€nsação Ambiental tro prrzo d.30 dirs.
A sâida de mâtéÍia píma do €mpÍeendimento cujo sanspon€ seja considerado econômica ou logisücamente iíviáv€l deveú s€r
devidamene justilicada.
ConliÍmados os indicios d€ comeÍcializaçeo iÍÍe8ulaÍ de crédito.s no sistema DOF scrá procedido a Suspensão e/ou Cancelamento
da LAU e Íespectiva AUTEX.
Em clso de doação da lenhâ orâ âutoriz.da, obrigatóÍia à homologaçAo do pátio;
Esta LAU de supressào Vegetsl lutoriza somente a extração dls esp€cies e volumetÍia lislsdas;
Fica expÍessametrte pÍoibido o coÍte da andiroba \Carupa guianerrsis: Carupa paraense, e coId'íba (CopaiÍera tmpe.dolia furyne:
CoNiIeru reticulola: Copaileru nuhitga\ de &.cotdo com o Decreo Estâduâl n 25.M4l05;
Nào sào psssiveis de explorrçào paÍr fiís ÍnadeirciÍos s Câstrnheira (Berl,ào lletio ercelsa\ e a SeÍingueim ( l/e!€a spp. ), em Ílorestas
Íqtursis, primitivss ou regeÍeÍâdá§, confome estôbelece o Decrsto FedeÍal nô 5.975/06.
O executoÍ deve aprcsentar Íelatório de execução da supÍessão da vegetação com a Íespecliva ART do proÍissional hâbilitÂdo
contendo as seguintes infoÍmações:númeÍo de indivlduoiretimdos. volume em mr. comprovaÉo da destinação do material vegelsl,
cooÍdenâdâs geogúficês, ÍegistÍo fotogáfico e outÍas informâções peíinentes no prszo de validede da licença;
Em caso de úo possibilidade de pÍeserver os individuos pÍotegidos na foÍma da L€i, a supÍÊssão ve8etal dos 0t indivíduos de

Cast nheira (berúolctia excelsa), está diÍetâmenle condicionada à Comp€nsaçào FloÍestal, poÍ meio ds coúprovaçào e plantio e

estabel€cimento/acompanhamento das mudas na pÍoporção de t: I pãIa cáda indivlduo suprimido. a ser compÍovados nos autos em

lela. via relatório circunstsnciâdo Ío prEzo de validrde da lic€nça, conleado Íegistros fotognificos. cooÍdenadas geográficss da áÍeá

fJff;:iiy":"#i:1Tffiffitrtl.'*m;:üH;ül**.miel[|{,ia,n"ro,''aaaLei.esrádircramenre
condicionadas à Comp€nsúçeo Florestsl. por meio da compÍovação e plantio e eshbelecimetrto/scompanhamento das rnudas na
proporção de 8:l para cada indivíduo suprimido. Compíovados nos autos em tela. via r€latório circuístanciado no pÍázo de validade
ds licença. contendo rcgistÍos fotogáficos. cooÍdenadâs geográficas da áÍea d€ reposição e/ou salvamento e assinâlura do técnico
responsável.
Eslâ ôulorizâção pam suprÉssào veSetal e pam uma árca coÍrÉspondente a 0p63 hr.
Nào é peÍmitida a r€ali?áção dc queimada na álrea objeto destâ autorizÀÉo.
O material lenboso um tolal de 59,1?47 sl de l€nha só iá scr destinado do perímatro dâ árca delimiladr para supÍesseo vegetsl
medisnte Documento de OÍitem Florestal - DOF, onde Í!o locâl pÍoveíiente ds supÍÊssão vegetal haveniL uln pátio homologado
junto ao IBAMÀ para a emrssÀo dos DOFS".
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GOVEn O DO ESÍ DO

Fone:(gz\ 2123ô721 t 2123â731
Av. MaÍio Ypiranga, 3280, Pârque
Dez. CEP: 69050-030 - Manaus/AM

lnstituto de Proteção
Ambiental do Amazonas

LICENÇA AMBIENTAL ÚXTCI DE SUPRESSÃO VEGETAL N.'IO8/2023 flS.02

DADOS DO IMOVEUTERRENO

Coordenadas geográÍicas de referência (Datum SIRGAS 2oooli

Manaus-AM, t2 JU[m

Rosa ra Geisller Juliano rcos Valente de Souza
D Técnica I)iretor Presi(lentc

IM PORTANTE:
ficr .rpr.ssrmcotc proibido o tntrlport do mlt ritl, s.m o l)ocüoeoto d. Origcm Flor.slrl - DOF
O uso iÍrêgul6r destÀ Il\U implicr na sua invalidaçâo, bcm como nas sânçõcs pÍevistas ía legislaçÀol

Esle Documento não contém etncndas ou rasuras;

Esle Documento dev6 perman€cer no locsl da exploÍBçÀo paÍa €f€ito de fiscaliz!ção (frcnte € veÍso)

O volume autoíizâdo nâo quita volumc pend€nte de rÊposiçeo floÍcstal;
os dados récnrcos do oroiero sãodê inrcirr. resDonsâbilidade do resooÍsável lécnrco.gov.Dr g6Dmerê@rpaâm.am.gov.DÍ

Emprêsâ/lnterêssado: Construtora ETAM Ltda

Endereço p/correspondência: Av. Margarita, no 420, Nova Cidade,
Manaus-AM.

CEP:

CNPJ/CPF: 22.7 68.840 10001 -31 lnscrição Estadual (SEFAZ-Altr):

Fone: (92) 99353-0020

Processo no. 0 1 7 88412022-O2 ASV decorrente da L.O No: 22512023

Proprietário do lmóvel: Construtora ETAM Ltda

C PF/CNPJ : 22.7 68.8401000 1 -31 CAR: área em perímetro urbano

Area do lmóvel: 0,963 ha

Município: ltacoatiara-AM

Localização: Av. Gisele, s/n', Mauazinho, Manaus-AM

Vértice Lâtitude Longitude Vértice Latitude Longitude
J- I 3" ó'5,017',S 59.. 56' 7,901" W l-4 3" 6'4,654' S 59'56',3.12t'W
J-2 3" 6',2,340" S 59'56'5,302" W J-5 3. 6'6,649" S 59' 56'ó,230', W
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E-mail:


